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PODER EXECUTIVO DE GARÇA 

LEI N.° 5.411/2021 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 
4.253, DE 02 DE SETEMBRO DE 
2008. 

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:  

Art.  1° Fica revogada a Lei Municipal n° 4.253, de 02 

de setembro de 2008, que cria o Conselho Municipal de 

Administração do Centro Integrado de Educação — Pólo 
Arte.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Garça, 15 de junho de 2021. 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO 

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 

Registrada e publicada neste Departamento de Atos 
Oficiais e Documentos, na data supra. 

BIANCA CAMPOS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS 

LEI COMPLEMENTAR N° 073/2021 

ALTERA A LEI N° 4.082/2007 
E SUAS ALTERAÇÕES, QUE 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE 	ACOMPANHAMENTO 
E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO 
DA 	EDUCAÇÃ O 	BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO — 
CONSELHO DO FUNDEB. 

0 Prefeito do Município de Garça, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a  
Camara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar:  

Art.  1° 0 artigo 2° da Lei n° 4.082/2007, de 10 de 
abril de 2007 e suas alterações, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art.  2° 0 Conselho a que se refere o artigo 

1°, é constituído por 12 (doze) membros titulares, 

acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme 

representação e indicação a seguir discriminados: 

I. 02 (dois) representantes do Poder Executivo 
Municipal, sendo pelo menos um da Secretaria Municipal 
de Educação ou órgão educacional equivalente; 

II. 01 (um) representante dos professores da 

educação básica pública municipal;  

III. 01 (um) representante dos diretores das escolas 

básicas públicas municipais; 

IV. 01 (um) representante dos servidores técnico-

administrativos das escolas básicas públicas municipais; 

V. 02 (dois) representantes dos pais de alunos das 

escolas básicas públicas municipais; 

VI. 02 (dois) representantes dos estudantes da 
educação básica pública; 

VII. 01 (um) representante do Conselho Municipal de 

Educação; 

VIII. 01 (um) representante do Conselho Tutelar; 

IX. 01 (um) representante das escolas do campo. 
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